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CGC(MF) 46.947.396/0001-80 

LEI Non''P.Tu97 TNnIAPnRm IS DE NOVEMBRO DE 1.997. 
(Concede Subvenç:No a Entidade Municipal (ARLEI) e dá outras Pro-
vidências)~ 

CLAUDIO RIBEIRO CnRRFA, Prfr.feito 
Municipal de TndiaporN, Est. de São 
Paulo, no uso de sua atribuições, 
que lhes são conferidas por LEI, 
FAÇO SABER que a CAMARA MUNICIPAL 
Aprovou eu Promulgo a seguinte 
LEI: 

A- R. "1.-- 	O 	—Fica 
Municipal autorizado a subvencionar a seguinte entidade.: 

T - ARLEI - ASF;OCIAçAO RECREATIVA LITERARIA E 
ESPORTIVA DE TNnTAPnRR 	ePr":(MF) 51.343.42/0001-36 - ate R$ 
1.000,00 

ARTIGO :2c3' -- As despesas decorrentes 
desta lei correrão à conta da dotarão prevista no orçamento fis-
cal deste exercício, suplementada se necessário por decreto' 

AR-I- 1(30 Z52 -- Esta lei entrará em vi- 
gor na data de sua publicação revogando-se as disposições 	rnn- 

INDIAPORA, 18 DE NOVEMBRO DE 1.997. 

$!"  CLAUDIO RI _IRO CORREA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e afixado no local de costume desta Prefeitura e man-
dado publicar no jornal a GAZETA da cidade de Fernandópolis. 

1  ANGELA NAPTSTLVA S RAFIN UZ 
CnnRn. nKNICIPAL, AnM. 
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